
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas 

GABARITO
01 – C (Em nenhuma hipótese é permitido o 
trabalho  em  dias  feriados  nacionais  e 
feriados religiosos.)
02 - D
03 - B
04 - D
05 - C
06 - D
07 - D
08 - C
09 - A
10 - D
11 - C
12 - B
13 - A
14 - D
15 - B
16 - D
17 - C
18 - B
19 – A
20 - D




